
 
 
 
 
 
 
 

MUNICÍPIO DE FOZ DO IGUAÇU 
Estado do Paraná 

Teste Seletivo de Estagiários de Nível Superior 
 
O Presidente da Comissão de Teste Seletivo, constituída através da Portaria no 48.490/2011, no 
uso das atribuições legais que lhe são conferidas, TORNA PÚBLICO para conhecimento dos 
interessados o Resultado dos Recursos contra o gabarito preliminar, de conformidade com o Edital 
de Abertura no 004/01/2011 – Teste Seletivo para Estagiários de Nível Superior, conforme segue: 
 
 

INSCRIÇÃO CARGO NOME RESULTADO 
*25700271 Área 2 - Psicologia Rosangela Piccoli Provido 
25700513 Área 2 - Serviço Social Kelli Capobianco e Silva Improvido 
25700298 Área 2 - Serviço Social Aline Pacheco Severino Improvido 

 
ROSANGELA PICCOLI – QUESTÃO 02 
JUSTIFICATIVA: A candidata tem razão em suas colocações. Realmente os escritores estão entusiasmados 
com a máquina e a resposta do gabarito não condiz com a interpretação adequada dos fatos, sendo assim 
anula-se a questão de número 02. 
 
KELLI CAPOBIANCO E SILVA – QUESTÃO 18 
JUSTIFICATIVA: Na questão de número 22, as alternativas “b” e “d” possuem a mesma redação, contudo, a 
reposta correta da questão é a alternativa “a”. Sendo assim, o equívoco na formulação da questão não acarreta 
prejuízo aos candidatos. Sendo assim, indefere-se o pedido da candidata. 
 
ALINE PACHECO SEVERINO – QUESTÃO 22 
JUSTIFICATIVA: Na questão de número 18, as alternativas “b” e “d” não são iguais como relata a 
candidata. Na referida prova e questão, as alternativas estão descritas da seguinte maneira:  
a) Apenas I e III estão corretas. 
b) Apenas II e IV estão corretas. 
c) Apenas I e IV estão corretas. 
d) Apenas II e III estão corretas. 
Assim, por não identificar na questão a alegação da candidata, indefiro o pedido de anulação. 
 

CARGO QUESTÃO RESULTADO 
Área 2 - Psicologia 02 Anulada 

Área 2 - Serviço Social 18 Mantém “C” 
Área 2 - Serviço Social 22 Mantém “A” 

 
Foz do Iguaçu, 26 de setembro de 2011. 

 
 

Willy Costa Dolinski 
Presidente – Comissão de Teste Seletivo 

Portaria no 48.490/2011 
 
 

 
 
 


